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• -- - - - - - - -. - - - - PRESIDE"i[E ---
~ -.._ __ _ _._ _ ~ _ _._~;

,PRESI~Jater, nos termos do inciso IV do artigo 137 do Regimento Interno, que seja
enviado expediente para o Instituto Arquibrasil, solicitando a doação de três
exemplares do livro "Igrejas Ucranianas: Arquitetura da Imigração no Paraná",
para compor o acervo bibliográfico das seguintes bibliotecas: Pública Municipal
Professor Egydio Martello; Professor Antônio Martins Filho, da Faculdade Estadual de
Ciências e Letras de Campo Mourão e da Universidade Federal Tecnológica do
Paraná - UTFPR.

A publicação, coordenada por Key Imaguire Júnior, tem a participação de
Sandra Rafaela Magalhães Corrêa, arquiteta técnica do Iphan, que participou do
trabalho de pesquisa, elaboração e organização dos textos. A obra é um passeio por
uma das diversas faces da cultura paranaense.

Apontada, muitas vezes, como formada por fragmentos, a cultura paranaense
se faz justamente na diversidade de tradições que se imbricam de forma quase
imperceptível, formando um novo - e único - arcabouço cultural.

São também autores do livro Fábio Domingos Batista e Marialba Rocha
Gaspar Imaguire.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de agosto de 2009.

JESJ



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

orme anexo

.•

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposi o (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata- e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 1 ,inciso VI) conforme documento anexo.

- QU NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

Campo Mourão, 27 de Agosto de 2009.
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Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: J~/09,.b.3.
( ) Indicação n° /2009 '
( ) Indicação Legislativa n° 12009
()Q Requerimento -=1,.....~,....,ffir7<"-/2009

( ) Outros .....-__ ---'/2009

AUTOR (ES): ....º.....""'...-.".v..,

OCORRÊNCIAS:

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n?
) Moção n?

12009
----/2009
____ ./2009
___ /2009

............................................................................................................

(~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

( ) Inconstitucional por ferir: , .

( ) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas , .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

................................................................................................... ................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R. I., frente ao dispost o art do PPA.

Parecer prolatado em oJ l.og 12009.

LP) favorável à tramitação.
( ,) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

. Emendas em anexo.
t em anexo.


